
INDICAÇÃO N.° 122/86*
Ex£R“ Senhor Presidente de Câmara Municipal de Cabo Frio*

aprovado
1 — discussão

Em_£5

PRESIDENTE
^ ’ __ ..................

Cumpre a ífunielpalIdade oferecer todo -o eon,

forte e segurança aos turistas como também a todos 

Ias que sao radicados era. Cabo Frio.*. Na o a segurança que 

dl as' respeito ao aspecto policial, raas a segurança, 

os que frequentara as nossas pral-as*. o nosso- litoral* Tqr

oqu£

para

aa-se de fundamental iraportânci a. que os Postos de Sal va 

¥idae* estejam equi pados para prestar toda a. assistência
nos casos de afogamcnto ou -acidentes fortuitos que 

sara ocorrer era. nossas .praias*- pri ncipalaente na Pr a I a do 

Forte a m&im procurada, por nossos visitantes* Assim# J_ N 

D, X £ Jl a Douta Mesa, curaprído © Regimento, envi o de e?c 

pedi ente ao Exrae Senhor Pref eito Municipal soí i citando q 

reforma e equlpagera dos Postos de Salvamento Marítimo «X- 

twados na Praia do- Forte#- era nome do I nieresse maIor 

coletividade*
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SALA DAS SESSÕES# 13 de outubro de ? 986*

ARI STÃRCO A Cl 011 DE OU VE!RA 
&
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